INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DO 

RIO DE JANEIRO- PREVI-RIO  

COMUNICADO SOBRE PECÚLIO POST MORTEM  

O Previ-Rio lembra aos servidores municipais que a habilitação prévia ao Pecúlio Post Mortem pode ser feita ou alterada a qualquer tempo, no momento em que o servidor assim o desejar. Somente as habilitações mais antigas, efetuadas antes de 23 de setembro de 1992, deverão ser revalidadas, se servidor achar necessário, pois tiveram seu prazo expirado nesta segunda-feira, 31 de março, por força da Portaria n. 378, de 11 de fevereiro.
Nos casos específicos destas habilitações antigas, até que o servidor venha efetuar uma nova, quando lhe for conveniente, serão considerados os critérios de distribuição do pecúlio previstos na legislação atual, que são nesta ordem: filhos, de qualquer idade, cônjuge ou companheiro(a) e pais. As habilitações efetuadas a partir de setembro de 92 não sofrerão alterações.
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